
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N\fMERO 729, DE 31 DE AGOSTO DE 1984 

Dispõe sobre autorização ao Executivo em rece

ber por doação do Governo do Estado de São Pa,B; 

lo, a importância de Cr$ 5.000.000,00 (cinco m,! 

lhÕes de cruzeiros), que será utilizada na a

quisição de uma ambulância Ford Corcel Bellina 

II/84, novo, bem como a integralizar o valor 

do referido ve!culo em Cr$ 4.425.880,00 (quatro 

milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, oi

tocentos e oitenta cruzeiros) 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal. a.

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir uma am

bulância Ford Corcel, Modelo Belina II, ano de fabrica

ção 1984, novo, que se destinar~ aos serviços de Saúde e 

transporte de enfermos, ficando para tanto autorizado a 

celebrar convênio com a SEPS. 

e Artigo 2Q - o custo total do veículo referido no artigo 12 ' na ordem. 

de Cr$ 9.425.880,00 (nove milhões, quatrocentos e vinte e 

cinco mil, oitocentos e oitenta cruzeiros), do qual fica 

( 

autorizado o Executivo Municipal a receber por doação do 

GOVERNO DO ESTADO DE slo PAULO, atrav;s da Secretaria de 

Estado da Promoção Social, a importância de Cr$ ••••••• 

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), representando 

assim, a aquisição, no valor de Cr$ 4.425.880,00 ( quatro 

JD.ilhÕes, quatrocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e 

oitenta cruzeiros), a qual tamb-m fica pela presente Lei 

autorizado o Senhor Prefeito Municipal a contrair junto 

ao Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, Agência 

Local, um empréstimo no valor de Cr$ 4.425.880,00 (quatro 

milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e 
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oitenta cruzeiros), assinado o respectivo contrato e ae

sumindo as obrigações decorrentes d~ financiamento. 

Parágrat'o t1nico - Como garantia da. operação de crédito, o equipamen

to a ser adquirido pode ser alienado fiduciariamente à 
instituição financeira credora, nos termos e para os e

feitos do artigo 66 e parágra:fos da Lei nR 4.728, de 14 

de julho de 1965, com a redação e as normas processuais 

adotadas pelo Decreto Lei nR 911, de li de outubro 

1969. 

de 

Artigo 32 - O empréstimo de que trata o artigo anterior será destin,!! 

do para parte do pagamento de um veículo tipo ambulância, 

a ser adquirido. 

Artigo 49 - O referido empréstimo será pelo prazo de 24 meses. 

Artigo 5R A despesa decorrente da aquisição do equipamento citado 

no artigo 39 correrá por conta de dotação pr~pria do or

çamento vigente. 

Artigo 6'1 - A referida despesa será cobrada com a operação de crédi

to autorizado no artigo lR. 

e' Artigo 72 - o 'll'alor principal e os juros de que trata a operação de 

crédito autorizada no artigo llrl serão amortizados em 24 

(vinte e quatro) meses através das seguintes dotações º!: 

çamentárias, a serem consignadas nos futuros orçamentos 

do município, até a liquidação dos cGmpromissos deriva-

dos desta Lei: 

Diretoria de Finanças 

60 4351 03.08.0332.10 - Amortização do Financiamento ob

tido junto ao Banco do Estado de São Paulo S/A 

60 3261 03.08.0332.11 - Amortização dos juros incidentes 

sobre o financiamento obtido junto ao Banco do Estado de 

São Paulo S/A 

Artigo 82 - Para pagamento das amortizações que vierem ocorrer no pr.! 
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sente exercício, fica o Poder Executivo autorizado a pr~ 

ceder a abertura de Créditos Especiais, adotando para os 

mesmos as dotações do artigo 7g, no valor de Cr$ •••••• 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros) para 

cada uma • 

.Artigo gg - Os recursos orçamentários necessários à cobertura dos 

cr~ditos adicionais previstos no artigo 8Q, serão forne

cidos pela anulação parcial da seguinte dotação do orça

mento vigente: 

Setor de Fiscalização 

110.1.4 3132 l0.58.3232.01 - Material de Consumo 

Artigo 10 - A amortização do empréstimo e o pagamento dos respecti-

§ 12 

\. 

vos encargos financeiros de qualquer natureza, 
, 

acesso-

rios, acréscimos previstos e multa serão efetivados me

diante aplicação da quota que for creditada oao munic!

pio decorrente da arrecadação do Imposto de Circulação -

de Mercadorias (ICM), nos termos do artigo 23, § 8R · da 

Cosntituição da República Federativa do Brasil. 

Na hipótese de insuficiência, cancelamento ou suspensão 

das quotas do I.C.M.t os pagwnentos serão realizados me

diante a aplicação de outros recursos, quer inclU,Cdos no 

orçamento municipal, quer extra-orçamentários, tais cem~ 

as quotas do Fundo de Participação dos Municípios. 

O Prefeito Municipal poderá autorizar, de forma irrevo

gável o Banco do Estado de São Paulo S/A, ou a institui

ção assemelhada a contabilizar, a dJbito da conta do Mu-

icÍpio em que forem creditadas as quotas ou recursos 

neste artigo, as importâncias correspondentes à liquida.

ção das obrigações derivadas desta Lei. 

tigo 11 - Fica o Prefeito Municip~ autorizado a outorgar, em nome 

do Munio!pio, procuração à Agência Especial. de Pinancia-

mento Industrial - FINAME, criada pelo Decreto Federal 
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ne 59.170, de 2 de setembro de 1966, ou a outra instit"u:i 

ção financeira que participe do financiamento, com ol,tu.

sula expressa de substabelecer o mandato, para receber 

do Banco do Estado de São Paulo S/A, ou a instituição de 

crédito assemelhada, as quotas que lhe couberem nas re

ceitas referidas no artigo se, at~ o montante necessário 

para liquidar as obrigações a serem contraídas pela exe

cução da presente Lei. 

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor ata de sua publicação, fi-

01 de f180sto de 1984. e ando 

Uba ba, o de 1984 

... /. .. 
Pedro Paulo Teixeira Pinto 

Prefeito Munici ai 

pediente do Gabinete do Prefeito e 

Diretoria de ~ 

em lugar 

de costume, data supra. 
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